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    SOBRE O AUTOR


    Primogênito de uma família nobre da Pávia, Cesare Beccaria nasceu em Milão em 15 de março de 1738.


    Herdando o título de marquês, viveu os primeiros anos na suntuosa residência de Via Brera. Quando completou oito anos, foi enviado a Parma, onde principiou os estudos no Colégio Farnesiano dos jesuítas, permanecendo em regime de internato até os dezesseis anos. Após deixar os jesuítas, ingressou na Universidade de Pávia, na qual estudou direito de 1754 a 1758.


    Formado, retornou a Milão, mas, sem se dedicar às atividades advocatícias, continuou a depender das finanças da família, o que o forçou a se submeter sem restrições à rígida autoridade paterna. Frequentou a Accademia dei Trasformati, um círculo cultural em voga na época, onde conheceu muitos jovens como ele, da alta sociedade milanesa, inclusive vários intelectuais, como Giuseppe Parini.


    Entre os anos de 1760 e 1761, a vida mundana de Beccaria, caracterizada pela comodidade e placidez, é tumultuada por certos fatos responsáveis por uma brusca transformação, determinando, de forma direta, sua futura independência, dentre eles: conhece Teresa Blasco e se apaixona.


    Teresa Blasco era filha de um oficial e, embora contasse com a possibilidade de herança de um tio português, era moça de condição socioeconômica inferior à de Beccaria, não tendo, por isso, oportunidade de oferecer um dote compatível com a posição dos Beccaria Bonesana.


    Conhece e torna-se amigo de Pietro Verri e, assim, descobre a filosofia, especialmente em razão do iluminismo.


    Diante da firme oposição dos familiares ao casamento e dos crescentes desentendimentos com o pai devido ao seu projeto de casar-se com Teresa, a ruptura com a família torna-se iminente. Beccaria visita Teresa com a maior frequência possível e remete-lhe cartas apaixonadas.


    Apesar da intervenção do coronel, pai da jovem, Giovanni Saverio (pai de Cesare) manteve sua férrea oposição.


    Em 14 de fevereiro de 1761, por meio de uma carta, Beccaria rompe respeitosamente com o pai, deixando a casa dos Beccaria Bonesana, e, poucos dias depois, sem a bênção paterna e materna, e sem mais o amparo financeiro da família, casa-se com Teresa Blasco.


    Os próximos meses serão de pobreza e privações para o casal, além de muitas dívidas contraídas. Foi certamente graças aos amigos (principalmente o conde Pietro Verri e Giambattista Biffi) que não foram reduzidos à completa miséria. Na verdade, a situação foi alterada graças a um expediente de Verri que levou Beccaria à reconciliação com a família.


    Foi nesse período que o jovem Cesare começou a escrever. Seu primeiro texto político importante, publicado em 1762 em Lucca, foi o opúsculo intitulado Del disordine e de’ rimedi delle monete nello Stato di Milano nell’anno 1762 (Da desordem e das correções monetárias no Estado de Milão em 1762).


    Com o estímulo de Pietro Verri (com cuja família romperia no futuro), Beccaria inicia a redação de Dei delitti e delle pene (Dos Delitos e das Penas) em março de 1763, findando a obra já no começo de 1764.


    Nesse mesmo ano, em julho, o tratado que viria a revolucionar a concepção do Direito Penal em toda a Europa era publicado em Livorno. Cesare Beccaria tinha então apenas vinte e seis anos, e nas primeiras edições seu nome não constou no frontispício do livro.


    O sucesso da obra foi tão imediato quanto a reação dos meios políticos e jurídicos italianos. Ferdinando Facchinei classificou a obra como um ato de impiedade, e rotulou seu autor de “perigoso socialista”.


    Tudo em vão, pois já no ano seguinte Dos Delitos e das Penas era publicado em francês, e em 1766 entrou no Index.


    O êxito e a fama conduziram Beccaria a Paris, sede do iluminismo europeu, mas, por estranho que pareça, ele permaneceria ali somente um mês. Aquele mundo, de fato (e não no domínio das ideias) constrangeu o sensível e esquivo milanês.


    Beccaria voltou a Milão e, aconselhado pela esposa, empenhou-se em estabelecer novas amizades e relacionamentos no ambiente político e administrativo local, a despeito dos muitos desafetos que já granjeara com a publicação do seu livro-bomba, que continha uma crítica ferrenha ao sistema penitenciário vigente e aos próprios princípios que norteavam o Direito Penal da época na Europa.


    Nessa oportunidade, quase aceitou a proposta de Catarina II, da Rússia, para colaborar na reforma legislativa por ela pretendida.


    Entretanto, como os impulsos e as ações humanos não são regidos, a rigor, pela lógica formal, mas por uma “lógica interna” ditada pelos interesses, Beccaria foi dissuadido a acolher tal proposta pelo próprio Governo milanês, que já se propunha a destinar-lhe tarefas acadêmicas.


    Assim, em dezembro de 1768, foi nomeado professor de “ciências camarárias”, ou seja, de economia pública e ciência da administração, para as Escolas Palatinas de Milão.


    Beccaria devotou-se assiduamente a esse mister paralelamente à produção de escritos mais ou menos pertinentes até 1772. Como se tornara no ano anterior integrante do Supremo Conselho de Economia Pública de Milão, decidiu-se a deixar o magistério para dedicar-se aos cargos públicos com exclusividade.


    Cesare Beccaria iniciou, nessa ocasião, uma longa carreira pública, que só viria a terminar com sua morte, em 28 de novembro de 1794.


    A contribuição de Beccaria no desempenho dos vários cargos burocráticos que ocupou durante mais de duas décadas está associada, sobretudo, à assessoria jurídica prestada ao Governo de Milão, sob a forma de pareceres técnicos sobre questões que tramitavam entre vários departamentos do Governo.


    Na magistratura “camarária” (economia pública e administração), Beccaria encarregou-se da anona (setor de abastecimento alimentar). Em 1778 foi magistrado provincial responsável pela Casa da Moeda e integrante da delegação incumbida da reforma monetária; em 1779 passou a ocupar cargo que tratava da saúde pública. Em 1786, com a constituição do Conselho de Governo da Lombardia, passou a cuidar de assuntos diversos relacionados com a agricultura, a indústria e o comércio.


    Finalmente, em 1789, o insigne penalista foi transferido para o departamento que cuidava dos códigos legais, das questões judiciárias, do abastecimento e, especificamente, dos problemas da Penitenciária de Pizzighettone, da Casa de Correção. Em 1791 foi nomeado membro da Junta para a reforma do sistema judiciário civil e criminal. Logo a seguir, foi transferido para uma Comissão especialmente criada para tratar exclusivamente das reformas penais e da polícia. Foi, a propósito, no desempenho das atividades desse cargo que Beccaria, em 1792, trouxe a lume o voto pela eliminação da pena de morte.


    Edson Bini

  


  
    AS CONSULTAS CRIMINAIS


    As Consulte Criminali, que chamamos nesta edição, de forma mais lata, de Questões Criminais, estão naturalmente situadas na última fase da atividade literária e profissional de Beccaria.


    Obviamente, sendo pareceres técnicos jurídicos, de cunho burocrático e eminentemente prático, premidos por despachos ministeriais e determinados por ordens expressas e diretas de superiores hierárquicos do Governo e, com frequência, da própria autoridade máxima de Milão, são textos específicos e direcionados que, mesmo não apresentando nem o estilo brilhante e elegante, nem o profundo conteúdo filosófico da obra-prima de Beccaria, Dos Delitos e das Penas, são pareceres preciosos devido, principalmente, a dois motivos: primeiro porque nos permitem assistir a Beccaria pôr em prática, em uma certa medida, parte de sua teoria penal humanitária, ventilada e sustentada precisamente em Dos Delitos e das Penas; segundo porque, a despeito da dita especificidade com viés intempestivo do teor dos textos, estes mesmos textos possibilitam interessantíssimas e proveitosas analogias com questões que, em termos gerais e paradoxalmente, permanecem crucial e, infelizmente, atuais no mundo ocidental contemporâneo, nomeadamente a questão penitenciária, a dos direitos humanos e a da reorganização e transformação das polícias.


    Nestes pareceres, o estudioso do Direito, e mesmo o jurista sediado na área criminal e da execução penal, encontrarão exemplos concretos e metodológicos de “consultoria jurídica”, que nortearão os estudos para a melhor interpretação da doutrina jurídica penal.


    Edson Bini
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    SOBRE A POLÍCIA


    (1790)


    Não se pode negar que as Constituições do Domínio de Milão, as Leis Municipais Estatutárias e as Ordens Soberanas não atendem ao bem da sociedade civil. Mas, também, não se pode negar que com o novo regulamento de polícia, não se obtém esse atendimento e importante propósito com maior facilidade, e que as diretrizes para os distritos policiais em muitas partes não atendem ao bem público mais de perto do que se atendia mediante as antigas leis e regulamentos passados. Uma prova irrefutável disso é fornecida pelas diretrizes gerais para os distritos policiais.


    1


    Atendia-se ainda no passado as matérias de decência pública, que incluíam também o culto externo da religião, bem como as matérias que diziam respeito à tranquilidade e à saúde dos cidadãos, ficando o zelo pelas primeiras a cargo dos Pastores eclesiásticos com o apoio dos dicastérios reais e civis nos casos em que surgisse a necessidade de correção, contenção e prevenção, enquanto as segundas, posteriormente, ficaram a cargo dos Departamentos de Saúde, de Provisão e de Justiça, cada um em sua província.


    Ninguém, entretanto, poderá na verdade afirmar que, no passado, não ocorressem maiores desordens, particularmente homicídios e furtos, principalmente na cidade de Milão, do que passaram a ocorrer depois do estabelecimento do Departamento de Polícia. Isso deveria, indubitavelmente, repetir-se diante dos meios postos em prática, ao que nos referiremos na sequência, e diante da vigilância do próprio Departamento no sentido da prevenção, vigilância que, no passado, não podia tampouco ser praticada com a necessária exatidão por falta dos meios convenientes, em relação aos quais hoje se conta com o Departamento mencionado anteriormente, seja devido ao maior número de indivíduos que o compõem, seja pelas guardas que o assistem e que não existiam no sistema passado, seja, finalmente, por terem sido fechadas as tabernas que surgem por conta do vício e dos desregramentos da juventude de más tendências.
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